
Contrato 028/2021 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Divisão de Gestão Administrativa 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE 

EPI'S PARA PROTEÇÃO DOS FUNCIONARIOS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE - COvID 19 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
PARAIBUNA E A EMPRESA VIDA E SAUDE DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAL MEDICO E ODONTO LTDA. 

DE

CONTRATO N°028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1719/2020 
EDITAL N'. 008/2021 
PREGÃO ELETRÓNICO N". 0006/2021 

Pelo presente instrumento contratual, as partes, de ulado, PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA, 
pessoa jurídica de direito público.jnterho, inscrita no CNP/MF N. 46.643.474/0001-52, Inscrição Estadual 
isenta, com sede nesta, cidade nia Rua-Húmaitá, 20, Centro doravante simpfesmentedenominada
cONTRATANTE, neste atb devidamente representada pelo Prefeito Municipal, S ICFOR OF CASSIO 
MIRANDA, brasileiro, soteiro, Administrador.deapresas portadorda cédula de identldade N78.111.766- 
4 SSP/SP e insciito no CPF/MF sobN251880 48892 esidentena Avenida ora Lincon Feicdano da Silva, 
02 Centro, hestá gidade de Paraibuna/SP e de ootro ladoj VIDA E SAUDE DITRIBUIDORA DE MATERIAL 
MEDICO E ODONTO LTOA, insrita no Cadastro Nacional de éessoa Juridica CNP sob d0.61t796/0001 
33, com sede. na Rua santa Cfuz, n 332, Centro, Sorocaba/SP, doravante denomtnada sinplesmente 

CONTRATADA, neste ato represéntada por Vitor Rene Gomes Oliveira, Represehtante portador, da. cédula 
de identidade N. 38.902.078-3, e inscrito no CPFIMF sob N. 450.177.918:76, têm entre usta e 
contratada, em conformidade com o Processo Administrativo N 1719/2020, que se regerá pela e Federal 
N'. 10,520, de 17.de julhiode 2002, bem como o Decreto Municipal N2.123, de 28 de fevereire 2007, 
aplicando-së subsidiariamente, as normas da Lei Federál-N. 8.666793, de 21, de Junhe de 1993e suas 
aiterações posteriores eLei Federal Complementar N 123/2006 e Lei Mogicipalkamplementar N032 de 

29 de junho'de 2011, Ë pelas cláusqlaa seguintess 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0o 0BJET0 

AQUISIÇÃO DE EPIS PARA PROTECÃODOS FUNIONARIOS.DO DEPARTAMENTOMUNICIPALDE SAÚDE 

-COVIDE19,de acordo.com.as espécificações ë démais;disposicoes do parágräfo primeiro da cláusula terceira 

do presente instrumento. * 

CLÁUSUEA^EGUNDA-DO.PRAZO 
O presente contrato vigørarä pelo prazo 12 (doze) meses, contadós da assinatura destehstrumento 

contratual. 
* 

NA 
CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valör total-para.ofornesimento dosmaterdais.deste-contrato e de R$ 13.432,00 
(treze mil quatrocentos e trinta e dois reais), deraordo com a proposta de preços apresentada pela 

CONTRATADA, Conforme segue: 

Item Cd. Produto Descrição 

Marca 
8 16.08893 

Quanbdade Unidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Imposto Vaor Liquido 
Sapatiha Pro Pé Tnt Descar tável. Branca (Pct com 100 Un) Gramatura 30 Gr 

0,00 800,0000 PCT 16,7900 0,00 13.432,00 
MEDICAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO No valor total para o fornecimento dos materiais deste contrato incluem-se todo o 

custo e beneficio decorrente do fornecimento executado e horas extraordinarias, noturnas, dominicais e 
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feniados, bem como todos os tributos ou encargos de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos 

poderes publicos Federal, Estadual ou Municipal, diretamente relacionados com o objeto desta contrataçááo, 

Comprometendo-se a mesma a saldá-los por sua conta, nos prazos e na forma da le. 

CLAUSULA QUARTA DO REGIME DE FORNECIMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO A entrega do material deverá ser mediante solicitação escrita, denominada Pedido 

de Compra em até 15 (quinze) dias, e deverá ser realizada no Departamento Municipal de Saúde, sítuado na 

Travessa Irm� Le Conte, s/n, Centro Paraibuna/SP, no horário das 09:00 (nove) às 11:00 (onze) horas e das 

13:00 (treze) às 16:00 (dezesseis) horas, 
PARAGRAFO SEGUNDO O objeto contratado será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos materiais com as respectivas. especificações e, definitivamente, depois de 

verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos' e de acordocöm o 

concedidas pela contratante. 
PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratadagarantirája qualidade e as éspecificações do material a ser entregue, 

durante todo o periodo abrangidg.pela"presente licitação,e seraresponsável pela ̀ ubstituiç�o em ate 72 

(setenta e duas) horas de qualquer item que esteja fora das*exigências è/oucaracteristicas legais 

contratadas independentementg de notificação formal da Unidade. 
PARAGRAFO QUARTO Na hipótese da CONTRATADA Se negaasretirar o "Pedido de compPa o mesmo 
devera ser enviado pelo correio, registrado, considerandose como'eretivamente:recebido nardatado registro 

para todos os efeitos legais, devebdo tal ircunstância ser publicada no Diário Ofiçal doEStado de São Paulo,

como tamb�m dever� ser notificado o representante da Conträtada. 

sposto na lei, salvo as prorrogações 

CLAUSULA QuNTA -DOS PAGAMENTOS O pagamènto pëlo item que compõe o objeto desta licitação ocorrera apps, empenage 
liquidação da despesaem, 30 {trînta) dias da,aceitação da competenite nota fisca 
de entrega do objeto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO Em ca_o de irfegularidade(s) do objeto entregüe e/ouna docurmentação fiscal, o 

prazo de pagamento sérá contado a partir da(s),correspondente(s)regularizaçãoloes)! 
PARAGRAFO SEGUNDOSe 0 término do prazo para pagamento ocorreremedia semexpediente na 

Prefeitura, tal praz estender-se.a ate o primeiro dia util s0bsequenite 

Os arquivos na extensão "xml" tefereates a Nöta iscat Eletronica déyerão serencaminhados para o e-mail: 

nfe@paraibüna.sp.gOv.br. 

géquente 

CLÁUSULA SEXTA DAS- OBRIGAÇPES DA CONTRATÄDA 
Para perfeita onsecução do, presénte objeo, duranfe todo ö periodo de: vigenciacontratual, a 

CONTRATADA: u inuhg 
PARAGRAFO PRIMEIRQnformará, sempre que solicitada, o andamento do fornecimento, possibjlitando um 

perfeito acompanhaménto de setr desenvolximento..bem como facilitarâ a fist�lização d� entrega do objeto 
contratado, em qualguer.dia'e horáriq, prestando todos os eslarecimentos devidos, 
PARÁGRAFO SEGUNDORespohsabilizar-seaexclusyargent pelasencargosabalhistas previdenciärios, 
fiscais e comerciaia resultantes da entreg� do öbjeto Também,corferão por donta èxclusiva da CONTRATADA 

todas as despesas com viageris, passagens,.combustivel,Redágio. refeicães,hospetagem e tudoo mais 
necessário à mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado, exceto nos casos 

expressamente previstos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
obrigações assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
PARAGRAFO QUARTO Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que 
possam atrasar ou impedir o fornecimento do produto contratado, no todo ou em parte, observados os praz0 
fixados, inclusive quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata correção da situação, de forma que 
não ocorra solução de continuidade do fornecimento do produto. 
PARAGRAFO QUINTO Deverá reparar, às suas expensas, os objetos rejeitados pela Administração Pública,
que forem fornecidos em desacordo com as especificações do edital, normas aplicàveis, imediatamente, 
independentemente de comunicação escrita, por outro com a especificação exigida. 

Manter-se-á, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
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PARÁGRAFo SEXTO - Responderá objetivamente pelos danos causados pelos seus empregados ou prepostos a 

qualquer titulo, aos bens da CONTRATANTE ou de terceiros, não excluindo ou reduzindo es*a 

responsabilidade, por conta de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Municiplo. 
PARÁGRAFo SÉTIMO - Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento, para a perfeita e ininterrupta 

entrega dos produtos. 
PARÁGRAFO oITAVO - Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE. 

A CLAUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE 
Emitido o Pedido de Compra, obriga-se a CONTRATANTE a: 

PARAGRAFO PRIMEIRO Realizar os pagamentos das notas fiscals apresentadas, na forma 
estabelecida na cláusula nona. 
PARAGRAFO SEGUNDO Para a perfeita realização do contrato, será dever da Contratante garantir a 
Contratada autonomia para ó fornecimernto, reservandose contudo, no direjto de exercer a mais completa 
fiscalização, o que nåo exime a Contratdda de su�s responsäbilidades contraeuais e legais. 
PARAGRAFO TERÇEIRO Acompänhar, o fornecimento e o recebimentQ dos materiais correspondentes ao 
contrato, e prestar tod�, assistepcia e a orientação que se fizerem necessárias. 

CLAUSULA QTAVA DO AcOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO 
PARAGRAFO PRIMEIR0A exeCYção do contrato sefá acompanhado, fiscalizado recebido e atestado pelas 
servidoras Aria Claudia Säles Rangel e Rita 'de Cássia Correia Ebram Kruszynski, como representante da 

Prefeitura Municipal ge Paraibuna.
PARAGRAFO SEGUNDO 0reptesentante anotará.em registro próprio todas as oçorrências relacionadas com 
a execuçãodo contrato, deterimiñando.o que for riecessário àregularização das faltas oudefgitgs obsérvados, 
bem como será responsável.pelorecebimento do produto.e encaminhamento da notà-fiscäl para a liquidação 
da despesaatestando o cumpriiento de todas as especificações exigidas. 
PARAGRAF0 TERCEIR As decisões ë providências que utrapassarem a competencia do representante 
deverão ser solisitadas' aos seus superiores em tempo häbil para àdoção das medidas convenièntea. 
PARAGRAFo QUARTO g licitante vencedor deverá indicar no ato da assinatura do contrato preposto, aceito 
pela Prefeitura Municipal de Paraibuna, para representa la aempre que Tor necessario 

*** 

CLÁUSULA NONA DA' SUBCONTRATAÇAO" 
ACONTRATADA não poder subcontratar tota ou parcialmente, o gbreto do presente contrato, sem 

a anuancia da autoridade competente, manifestaga apos oeconhegiimerito da.ocortencia de motivo 

justificado-eformalizadomediante quäkge mantenha a integralresponsabilidadeda mesma.coptratada 
pelo foraecimento satisfatório.do.objeto-licitado. a 

CLÁÜSULA.DÉCIMA DA DOTACÃO-ORGAMENTARIA
os recursos fimaneios para pagarmeito do,objëto dafpresgnte lieitagao cátier�o por conta das 

dotações orçament�rias.a.seguir especificädas. dhoe 
ra~ enmnn i VinculadosS 

u'y** 

Fonte de Recurso: 05 Transferências e Convêrnios Federais -Vinculados 

02.04.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0005.2048 - Aquisição de EPl s - covid-19 

3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO 
Constituem motivos para rescisäo do contrato: 

1-Os previstos na cláusula décima segunda. 
-0 descumprimento, total ou parcial, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, 
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ainda, seu cumprimento de forma lenta ou irregular; 
I1 - 0 atraso injustificado no início do fornecimento; 
-A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
Y desatendimento às determinações regulares da autoridade competente designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento contratado; 
VI-A decretação de falência da CONTRATADA, bem como sua dissolução societária; VIl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução do objeto contratado; 
iRazóes de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas peto 
Prefeito Municipal, exaradas no processo administrativo.a"que se refere o contrat0 

A Supressão, por parte da Administração Pública, do obyetg, acarretando modificação no valor inicial do 

contrato, além do limite previsto no s1°, do artigo 65, da LeFederal N*. 8.666/93; 
X- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regülarmente Comprovadc do contrato; 

X-Os demais casos arrolados nos incisos do artigo 78, da-Lei Federal N". 8.666/93. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuizo das hipóteses acíma àrroladas, a rescisão do pregente contrato poderá 

Ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tërmo no proësso de ticitaçãg desde que 
conveniente à Administração Publica. 
PARAGRAFO SEGUNDO ACONTRATADA desdesreconbecerpsirgitos da coTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa.prevístos no artigo 77e seguihtes, da Ler Federa N8-666493 

impeditivos ao cumprimento 

CLÁUSULA DËÇIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 
O desciumprimento total. ou parcial das obrigaçõesi assumidas càracterizara ainadimpléncia da 

CONTRATADA sujeitando-a, além das sanções previstas na legislação pertinente åpenaliddde de multa 
contratual calculada d� seguinte forma: 
I- Multa pea recüsa.da içitante: em assinar o Termo de.Contrato: 10 (dez por cento).jobre o val tptal da 

contratação: 
I- Multa por dia de atra_o para o inîio do forpecimento: 1,0% (um porcente) por diasobce o yälor do 

Contrato, afé o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexeçucão totat 
Il- Multa pelo descumprimerto de cláusela contratual, ou das disposiçðe contidas no instrumento 
convocatório; 05% (meið por cento) 50Dre O valor do conträto, por dia, atë o maximo de 15 cuinze) dias, 
apos o que será considefada jnex�cução total. 
IV Multapelo näó atendimentoide eventuais exigências formuladas por responsável petp.recebtmento dos 
produtos: 2%(dois por cento) sobréo valor do ajuste 
V Multaporinexecução parçial do ájuste: 30% (trinita.por centoisobre o valoY da parcela fnexecutada. 
VI - Mylta por inexecugão total doajuste 30% (trinta por centot,aobre o seo valat, 

VIl - As sançoes são independentes, Aaplicagão de uma não exclui adas outras. 

VIll 0 prazo pära pagamento das mültas ser� de-05.(cinco} dias úteis acontar da intimação dempresa 
apenada. Acritério da Administração e em sendo possivel, o valor devido sérá descont�do da impgftância que 
a mesma tenha a receber da Prëfeitura-Municipal.de Paraibuna. 
PARAGRAFO.PRIMEIR0Não bav�ndo-pagamento pela empresa, o valor será inscrito tomo.divid& ativa, 
sujeitando-se ào procéasofexe�utivo 
PARAGRAFo SEGUNDO 0 pagamèrto da' rhulta acitma mengidMada não dbsta a* possibilidade de rescisão do 
ajuste celebrado, sem prejuizo do'disposto-no.caput.desta.clauSula tn a 
PARÁGRAFO TERCEIRO Na aplicação das penalidadesde. que trata esta cláusula, será observado o exercicio 
do direito ao contraditório e à ampla defesa, con[tftucionalmente assegurados. 

h 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ADITAMENTo 
PARAGRAFO PRIMEIRO A Administração Pública poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força 
maior ou conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato ou 
modificação no prazo de sua execução, bem como a forma, redução ou acréscimo do objeto contratado, nos 
limites estabelecidos no 5 1°, do artigo 65, da Lei Federal N". 8.666/93, a qual se formalizará mediante 
Termo Aditivo, que será incorporado ao presente instrumento. 
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PARAGRAFO sEGUNDO - As solicitações para celebração de Termo Aditivo dever�o ser protocolizadas juntoa 
Divisão de Gestão Administrativa no horário das 09:00 (nove) às 11:00 (onze) horas e das 13:00 (treze) as 

16:00 (dezesseis) horas, devendo ser encaminhadas em 03 (três) vias de igual teor para posterlor analise 

técnica e jurídica de sua aceitabilidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -As solicitações para celebração de Termo Aditivo, obrigatoriamente, deverão conter 
referência a licitação de origem e justificativa que comprove tecnicamente a sua necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paraibuna, com enúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questöes oriundas da entrega do presepte contrato. E, por estarem assim justos e 

contratados, firmam o presente contrato em 01 (uma) ià para qye"produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Paräibuna, 15 de abril de 2021. 

PREFETURA MUNICIPAL DE PARAIBONA 
Victor de'gassio Mitanda 
Prefeito Municipal 

* 

* is 

**** 

VIDAË SAUDE DISTRIBUIDÓRA DEMATERIAL M�DICO E ODONTOLTD. 
Vitor Rene Gomes Oveira 

ontratada 

(Ac 
PREFEITURA MUN*CIPALDE PARÄIBUNA 

Ana Claudia Sales Rangel 

Acompaphamento e Fiscalizaç�ão 

R LM NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PARAIEUNA 

Rita de Cássia Correia Ebram Kruszynski 
Acompaphamento e Fiscalização 
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PREGAO ELETRÔNICON'. 06/2021 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBONA CNPJ N'.: 46.643.474/0001-52 
CONTRATADA: VIDAE SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATËRIAL"MEDICO E ODONTO LTDA 
CONTRATO N°.: 028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 1719/2020 
PREGÃO ELETRÖNICO N".062021 
DATA DA ASSIEATURA: 15(04/2021 
VIGENCIA: 15(04/2022 
VALOR (R$): 13.432,00 (treze milquatrocentos e tinta e doisreais) 
O8JETO AQUISIÇÃO DE EPT'S PARA PROTEÇÃO DOS FUNCIONARIOS po DERARTAMENTO MUNICIPÁL:DE SAÜDE COVID 19. 

Declaramos na qualidade de résponsáveis pela eñtidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais docunentos originais, atinentes a correspopdente licitaç�o encontran-se no 

respectivosprocesso administrativo-arquivadgeha origea à dispoaic�o do Tribunal de Contas do 
Estado de São P�ulo; e,serão remetidos quando requisitadoas 

Paraibuna, 15 de abril de 2021. 

A 

- *** 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
Victor de Cassio Miranda 

Prefeito.Municipal 
i AN* 

VIDA E SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO E ODONTO LTDA 
Vitor Rene Gomes Oliveira 

Contratada 
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